
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.927, DE 1º DE JULHO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 218.539,06 
(duzentos e dezoito mil, quinhentos e trinta 
e nove reais e seis centavos), destinado à 
criação de ação e das respectivas dotações 
orçamentárias referentes ao convênio nº 
000268/2022, celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo através da 
Coordenadoria de Defesa e Saúde Animal da 
Secretaria de Estado da Saúde, para a 
construção de módulo de apoio do Gatil 2 do 
Parque Pinheirinho, e dá outras 

. providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.531, de 1º de julho de 2022, 

D E CRETA: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor de R$ 218.539,06 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e trinta e nove reais e seis 

centavos), destinado à criação de ação e das respectivas dotações orçamentárias referentes 

ao convênio nº 000268/2022, celebrado com o Governo do Estado de São Paulo através da 

Coordenadoria de Defesa e Saúde Animal da Secretaria de Estado da Saúde, para a construção 

de módulo de apoio do Gatil 2 do Parque Pinheirinho, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

18.541.0049.1 Projeto 

18.541.0049.1.202 CONVENIO ESTADUAL - SEC. DE SAÚDE - R$ 218.539,06 

CONSTRUÇÃO MÓDULO DE APOIO DO GATIL - Nº 

000268/2022 ~ 

CATEGORIA ECONÔMICA I 
4.4.90.51 Obras e Instalações / R$ 118.539,06 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro I J /1' '{cL.i 

4.4.90.51 Obras e Instalações I I R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Con vênios E{taduais - Vinculados 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de: 

1- excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente 
a repasse de convênio nº 000268/2022, celebrado com o Governo do Estado de São Paulo 
através da Coordenadoria de Defesa e Saúde Animal da Secretaria de Estado da Saúde, 
conforme disposto no inciso li do § 1º e no§ 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício; 

li - anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.126 TE_CNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA E 

TELEFONIA 

04.126.0064.2 Atividade 

04.126.0064.2.107 LINK INTERNET R$ 118.539,06 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 118.539,06 

Comunicação - PJ 

FONTE DE 1-Tesouro 
RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Jus:iça ~titucionais na data supra. 

~~Rp~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 02/julho/22 - Ano XLI - N!! 10973. 


